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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresâ/lnteressado: Luciana Guimarães de Oliveira

Endereço prcorÍespondência: Av. Coronel Teixeira, n' 20, Edifício
Aruba, Apt. 401, Ponte Negra, Manaus-AM.

CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM) :

Fone: (92) 99456-2762 E-mail:

Processo no: 01 3'181/2023-96 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do P eto no SINAFLOR: Uso o do Solo - UAS

Resistro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 22,042 sl de lenha

Produto Espécie Nome Científico Volume
Lenha Envira surucucu Bocageopsis multiflora 0.581 s1

Sucupira amarela Bowdíchia nitida 1.0r5 st

l-enha Balata llrosimunt p rinarioides 2.258 s1

Lenha Escorrega macaco C alyc ophyl lum spruce arum 0.585 st

Lenha Malamata Eschweilera sp 0.441 st

Lenha Envim (juatteria sp, 0.ót 8 st

Lenha Ingá lnga duckei 0.5ó6 st

Lenha Ucuuba lryantera venoso r.849 St

Lenha Licania oclandra 0.332 st

Lcnha Farinha seca Licania paraensis 0.194 SI

Lenha l,ouro cheiroso Ocotea cymbarum 1,456 s1

Lenha Bacaba Oenocarpus bacaba 0.000 st

l.cnha ljava bengue Paúia nitida 0,332 51

Lcnha Visgueiro Parkia pendula t.953 st

Lenha l'aYa Parkia velutina

Lenha Papa terra Posoqueria ladolia 0.252 sl

Lenha Casca seca Pouteria guionensis 0.205 st

Lenha Pouleríd sp. 1.085 st

Lenha Breu vermelho Protiun heptaphlllum 2.030 St

Lenha Mandiocâo Qxalea graadilloru 2.824 SI

Lcnha Capitiu Siparuna sp 1.015 st

Lenha Virola casca de vidro I'irola nichelii 0.37ó s1
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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA DE SUPRESSÃO VBGBTIL N." 145/2023

CNPJ/CPF: 660.925.072-34

Recibo SINAFLOR: 2131929'1 Área a ser suprimida: 0,1 ha

Un idade

Lenha

Cariperana

2.012

Abiurana



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENçA: LAU.SV N.' I.T5/2023

l. O pedido de licençiamento e a rcspectiva concessão da mesmÀ só teÉ validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào. em meio eletrôniço de comunicação mantido
pelo IPAÁM. ou nos mumis das Prefeituras e Câmaras Municipais, cont'orme aÍ1.24. da l-ei n.3.785 de 24 dc
julho de 2012:

2. A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental Unica deveú ser requeÍida num prazo minimo de 120 diÀs.

antes do vencimento. conforme an.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projcto após a emissão da Licença implicará na sua automâtica

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença com ônus pala o inter€ssado:
4. Esta Licençaé válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma, devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esta Licença não dispensa e nem substiui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal:
ó. A pres€nte Autorização de Supressào Vegetal - ASV esrá sendo concedida com base nas infomações constantes

no processo no 01318l/2023-96. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR:
7. O tansporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supressâo Vegetal de modalidade UAS (Uso Altemativo do Solo). somente podeú ser realizado munidos
do Documento de origem Florestal/DoF.

8. Fica proibida a comercializâçào e o transpoíe do material lenhoso oriundo do cone das espécies

protegidas na forma da Lei;
9. Manter integral as Areas de Preservaçào Permanente. conforme estabelecido a Lei n. o 12.651112 e

t2.727 /2012:
10. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis.ôleos.

$axas, insçticidas, agrotóxicos. tintas e outros):
ll. Em caso de solicitação de renovação. o executor deve apresentaÍ relatório parcial da supressâo da

vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMÁ com a respectiva ART do profissionãl

hahilitado.
12. Fica proibida a interrupçâo dos cursos d'águÀ quando da construÉo das vias de acesso pala transposição

na área:

I3. Em caso de doação da lenha ora autorizada. obrigatórir à homolog.çlo do pátio;
14. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Uso Altemativo do Solo - UAS autoriza somente a extraçào das

espécies e volumetria listadas:

15. Fica expressamçnte proibido o cortc da aÍtdiÍoba (Carapa guianensis: Carapa paraensel e copaiba

lCopadera trapezifolía haynel Copaífera telículala: Copaiferu t ltíugat. de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:

16. A doaÉo de produtos da volumetria autorizáda não dispensa o úanspoíc sem o Documcnto de Origem
Florestal -DOF.

t7. Após a emissão da AUTEX e posterior declarução de corte no SINAFLOR. os créditos dos produtos
ficalâo disponíveis no DOF para destinaçâo.

18. Nâo são passíveis de exploração paÍa íins madeireiros a Castaíheira (Berlholleria excelsal c a
Seringueirs (Heeeo spp.\. em floresras naturais. primitivas ou rcgeneradas. conlorme estabelece o

Decreto Federal n" 5.975/06.

19. Esta autorização pala supressão da vegetação é paÍa uma iárea conespondente a 0.1 hectares.

20. O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressão da vcgetaçâo com a respectiva

ART do proÍissional habilitado contendo as seguintes informações: núúero dc indivíduos retirados.

volume em ml. comprovaçao da destinação do material vegetal. coordQnadas geográficas. registro

fotográfico e outras informaçôes peninenres no prazo de validade da lidença. '
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LICENÇA AMBIENTAL úNIc,t os, supnrssÃo vEGETAL N." 145/2023 fls.02

DADOS DO IMOVEL/TERRENO

Proprietário do lmóvel: Luciana Guimarães dê Olivêire
CPF/C N PJ : 660.925.07 2-34 CAR: Não se aplica

Localização: Lotes 08 e 09, Quadra D'l , Condomínio Alphaville Manaus 1, Av. José
Auqusto-Loureiro, S/N -Bairro Ponta Neqra, Manaus-AM.

Coordenadas geográficas de referência lDatum SIRGAS 20001:

Coordenadas GeográÍicas Empreendimento Supressâo da Vegetal
Vértices Latitude Longitude

Vl - Lote 8 3'2', 58,0s" S 60.6' 13,14" W
V2-Lote8e9 60" 6' t2,52" W
Vl - Lote 9 3.2', 58,41" S 60"6', 12.00" w

3" 2' 59,30- S 60' 6', 12.45" W
V3-Lote8e9 3'2' 59,17" S 60' 6' 12.8ó" W

3" 2', 59,05" S 60"6' 13,32" W

Manaus-AM, 0 2
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Instituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Luciana Guimarães de Oliveira .

Endereço p/corrêspohdência: Av. Coronel Teixeira, n" 20, Edifício
Aruba, Apt. 401, Ponta Negra, Manaus-AM.

CEP:

CNPJ/GPF: 660.925.O7 2-34 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99456-2762 E-mail:

Processo no: 01 31 81/2023-96 ASV decorrente da Ll No: NA

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construção residencial, em uma área
de 0,1 ha

Potencial Poluidor/Degradador: NA Portê: NA

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Yanka Laryssa Almeida Alves

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM202303921 836 Ch,ave. ZY0zz
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3.2', 58,21" S

V4 - Lote 9

V4 - Lote 8

I MPORTANTE:
. fica rrpra3s.marta proibldo o lrrnaport do maLrirl, iam o Doaümanto da Origcm Florcrl.l - DOF
. O uso irÍeSular dcsta LÀU implica na sua invalidação, b€m como nas sânçôes pÍevistas ns leSislaçâoi
. Este Documento não contém emerdas ou rasorâs:
. Este Documento dcve peÍmanecer no local dâ explonção psÍa efeito de íiscalizaçÀo (Íienre e verso)
. O volume aulorizado não quita volume p€ndente de reposiçâo florcstall
. Os dados técnicos do projeto seo de iÍlcirr responsabilidade do Íesponsável tecrico

Validade: 01 Ano


